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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 059/2026

Dispõe sobre a campanha Abril Marrom de 
prevenção e combate às diversas espécies de 
cegueira no âmbito do município de Maracanaú e 
dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Maracanaú, a campanha "Abril 
Marrom", a ser realizada anualmente durante o mês de abril, com o objetivo de promover 
ações de prevenção e combate às diversas espécies de cegueira.

Art. 2º - A campanha "Abril Marrom" tem como objetivos:

I – conscientizar a população sobre a importância da prevenção e do diagnóstico precoce 
das doenças oculares que podem causar cegueira;
II – divulgar informações sobre os cuidados com a saúde ocular;
III – incentivar a realização de exames oftalmológicos periódicos;
IV – promover ações educativas, palestras, campanhas informativas e atividades 
voltadas à prevenção da cegueira;
V – estimular parcerias entre o Poder Público, instituições de saúde, entidades da 
sociedade civil e profissionais da área de oftalmologia.

Art. 3º - Durante o mês da campanha, o Poder Executivo poderá promover e apoiar 
ações educativas, preventivas e informativas relacionadas à saúde ocular, incluindo:

I – palestras e seminários em escolas, unidades de saúde e espaços públicos;
II – distribuição de materiais educativos;
III – realização de mutirões de orientação e triagem oftalmológica, quando possível;
IV – divulgação da campanha nos meios de comunicação e redes institucionais do 
município.

Art. 4º - O Poder Público Municipal poderá estabelecer parcerias com instituições 
públicas, privadas, organizações da sociedade civil, universidades e entidades de saúde 
para a realização das atividades previstas nesta Lei.

Art. 5º - O Poder Executivo indicará a Secretaria de Saúde para coordenar a implantação 
e execução desta lei, e se necessário outras secretarias para a realização das ações 
previstas neste projeto.

Art. 6º - O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei no que couber, 
estabelecendo prazos para adequação, fiscalização e aplicação de sanções.

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
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Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 16 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 16/03/2026
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.91

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de 
Maracanaú, a campanha "Abril Marrom", dedicada à conscientização, prevenção e 
combate às diversas espécies de cegueira, promovendo a disseminação de informações 
sobre saúde ocular e incentivando o diagnóstico precoce de doenças que podem levar à 
perda da visão.

A campanha "Abril Marrom" é um movimento de conscientização amplamente 
difundido no Brasil, que busca alertar a população sobre a importância da prevenção e 
do acompanhamento oftalmológico regular, considerando que muitas doenças oculares 
podem ser evitadas ou tratadas quando diagnosticadas precocemente.

A iniciativa encontra respaldo na Constituição Federal de 1988, que estabelece a 
saúde como um direito fundamental. O artigo 6º reconhece a saúde como um direito 
social, enquanto o artigo 196 determina que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doenças e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação.

Além disso, o artigo 23, inciso II, da Constituição Federal de 1988 estabelece que é 
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar 
da saúde e da assistência pública. Já o artigo 30, inciso I, da mesma Carta Magna, 
assegura aos Municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local, 
especialmente aqueles relacionados à promoção da saúde da população.

No âmbito infraconstitucional, a Lei nº 8.080/1990, que regula o Sistema Único de 
Saúde (SUS), dispõe em seu artigo 2º que a saúde é um direito fundamental do ser 
humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício. 
O artigo 7º da referida lei estabelece como princípios do SUS a universalidade de acesso 
e a integralidade da assistência, incluindo ações de promoção, proteção e prevenção.

A cegueira e outras deficiências visuais representam importantes desafios de saúde 
pública, podendo impactar significativamente a qualidade de vida das pessoas, além de 
gerar consequências sociais, educacionais e econômicas. Segundo especialistas da área 
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de oftalmologia, grande parte dos casos de cegueira pode ser evitada ou tratada quando 
há acesso à informação e acompanhamento médico adequado.

Nesse sentido, a instituição da campanha "Abril Marrom" no calendário municipal 
contribuirá para ampliar as ações educativas e preventivas relacionadas à saúde ocular, 
promovendo maior conscientização da população e incentivando a realização de exames 
oftalmológicos periódicos.

A relevância da campanha "Abril Marrom" é reforçada pelos dados epidemiológicos 
sobre deficiência visual e cegueira no Brasil. De acordo com dados do Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE), o país possui aproximadamente 6,5 milhões de 
pessoas com algum tipo de deficiência visual, sendo que cerca de 1,2 milhão de 
brasileiros vivem com cegueira irreversível. Estudos da área de oftalmologia indicam 
ainda que aproximadamente 90% dos casos de deficiência visual poderiam ser evitados 
ou tratados com diagnóstico precoce e acesso adequado aos serviços de saúde.

Entre as principais causas de cegueira no Brasil destacam-se doenças como 
catarata, glaucoma, retinopatia diabética e degeneração macular, muitas das quais 
podem ser prevenidas ou controladas por meio de acompanhamento médico e exames 
periódicos.

È importante destacar que estudos do IBGE indicam que aproximadamente 3% a 
3,5% da população brasileira apresenta deficiência visual severa ou grande dificuldade 
para enxergar, incluindo casos de cegueira total ou baixa visão.

Nessa projeção aproximada para Maracanaú, Considerando a população municipal 
com mais de 230.000 habitantes, Percentual médio de deficiência visual Brasil entre 3% 
e 3,5%. A  estimativa municipal seria Entre 6.900 e 8.000 pessoas podem apresentar 
deficiência visual significativa no município.

Importante destacar que a proposta não implica, necessariamente, aumento de 
despesas obrigatórias, podendo as ações previstas ser desenvolvidas por meio de 
campanhas educativas, parcerias institucionais e atividades já realizadas pela rede 
municipal de saúde.

Diante do exposto e a relevância deste Projeto de Lei, contamos com o apoio dos 
nobres pares para sua aprovação, certos de que sua implementação contribuirá 
significativamente, e será um avanço para a População de Maracanaú.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/13641

Pág: 3 de 3


